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APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISÃO  DE  CONTRATO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. TARIFAS BANCÁRIAS. TARIFA DE
ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) E  TARIFA DE EMISSÃO DE
CARNÊ  (TEC).  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  CONTRATUAL.
MODIFICAÇÃO  DO  JULGADO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO.

- [...] A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão
de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular
BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma
que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a
30.4.2008.

 - A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da
invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias
do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos
jurídicos  abstratos  ou à  convicção subjetiva  do magistrado.  [...]
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

- Não se constata a previsão contratual das Tarifas de Abertura de
Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), razão pela qual se
dá provimento parcial do apelo.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta  pelo Banco Panamericano
S/A, hostilizando a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca
de Cabedelo, nos autos da AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO, ajuizada por José Feliciano Filho contra a instituição bancária, ora
apelante.

A magistrada de primeiro grau prolatou decisão (fls. 93/100), de parcial
procedência, apenas para declarar a nulidade da cláusula constante no contrato de
financiamento  entabulado  entre  as  partes,  em  que  foram  cobrados  tarifas  e
encargos,  condenando  o  banco  promovido  a  restituir  as  quantias  indevidamente
pagas, de forma simples, com incidência de correção monetária pelo IGP-M, a partir
da cobrança indevida, bem como juros de mora contados da citação.

Ao  final,  determinou  que  as  partes,  ante  a  sucumbência  recíproca,
devem arcar com a metade das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do que restar apurado, ficando, com
relação ao promovente, suspensa a exigibilidade, por se encontrar sob o pálio da
gratuidade judiciária.

Inconformado, o ente bancário, nas suas razões de apelo (fls. 103/111),
pugnou pela reforma do julgado e condenação do autor recorrido ao pagamento
integral das custas e honorários advocatícios, suscitando, em suma, que as taxas
cobradas,  além  de  não  se  mostrarem  excessivamente  vantajosas,  estão
expressamente previstas no contrato celebrado entre as partes, razão pela qual não
há que se falar em ilegalidade quanto à sua cobrança.

Intimado, o apelado apresentou contrarrazões recursais (fls. 119/127),
refutando as insurgências do banco e pedindo a manutenção da sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer, no
qual  opinou  pelo  provimento  parcial  do  recurso  apelatório,  para  afastar  a
condenação  de  devolução  de  valores  referentes  à  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê
(TEC), uma vez que não se vislumbra a sua cobrança no contrato em análise (fls.
134/139). 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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É o relatório.

V O T O

A questão controvertida diz respeito  à possibilidade de cobrança de
taxas, tarifas e encargos pela instituição financeira em contratos de financiamento.

Inicialmente, registre-se que a relação jurídica estabelecida entre as
partes é tipicamente de consumo. Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.078/90:

Art.  3º.  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no  mercado  de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de  natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária.

Consoante prestante ensinamento de Uderico Pires dos Santos:

Atividade  bancária  é  a  desempenhada  pelos  bancos,  cujo
funcionamento é autorizado pelo Banco Central do Brasil e por ele
fiscalizado. Os estabelecimentos dessa natureza atuam no  polo
fornecedor, por serem prestadores de serviço; consumidores são
os  que  descontam  títulos  de  créditos,  fazem  investimentos,
depósitos, cobranças, etc (aut. cit., "Teoria e Prática do Código de
Proteção e Defesa do Consumidor", Ed. Paumape, 1992, pag. 36).

Acerca do tema, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça foi
consagrado na Súmula nº 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras”.

Logo,  percebe-se  perfeitamente  aplicável  ao  caso  em  deslinde  o
Código de Defesa do Consumidor. A revisão contratual, em hipóteses como a dos
autos, em que se evidencia a relação de consumo, por ser o apelado destinatário
final dos produtos e serviços, é possível, independentemente da ocorrência de fato
imprevisível e inevitável. 

Na  realidade,  é  suficiente  que  seja  demonstrada,  objetivamente,  a
quebra da base do negócio, vale dizer, o desequilíbrio nas obrigações assumidas,
entre fornecedor e consumidor, para justificar o pleito, com fulcro na teoria dos fatos
supervenientes, consagrada pelo art. 6º, V, do CDC.

Vale lembrar  que  somente  podem ser  objeto  de  revisão  judicial  as
cláusulas contratuais questionadas pelo  consumidor demandante, não podendo o
magistrado, de ofício, revisar o contrato. 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 381, editada recentemente

Juiz Ricardo Vital de Almeida
3



Apelação Cível nº 0073474-97.2013.815.0731

pelo STJ: “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da
abusividade das cláusulas”.

A celebração de contrato bancário é regida pelo Código de Defesa do
Consumidor  e  as  cláusulas  contratuais  são  preestabelecidas,  caracterizando-se,
desse modo, um contrato de adesão, nada impedindo que o Judiciário analise os
termos  contratuais,  de  maneira  a  verificar  a  existência  ou  não  de  violação  dos
direitos do consumidor.

Portanto,  mesmo se  presumindo  que  os  contratantes  conhecem os
termos do contrato, nada obsta que o Poder Judiciário, nas relações consumeristas,
verifique se há direito do consumidor violado ou não. 

Destaque-se que a autonomia de vontade e a  boa-fé  encontram-se
presentes quando as normas contratuais celebradas são claras e não ensejam a
ocorrência futura de encargos que impossibilitem o seu cumprimento por uma das
partes.

Desta feita, em relação às Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de
Emissão de Carnê (TEC), a matéria foi levada à Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça, que, no julgamento do Resp. nº 1.251.331, por meio do procedimento
dos  recursos  repetitivos,  pacificou  o  entendimento  de  que  tais  tarifas  são
consideradas válidas para os contratos ajustados até 30 de abril de 2008, data em
que cessou  a  vigência  da  Resolução  nº  2.303/96 do  CMN,  passando  a  viger  a
Resolução  nº  3.518,  de  30  de  abril  de  2008,  que  regulamentou  a  cobrança  de
serviços bancários prioritários. Confiramos o ementário do RESP supramencionado:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS
PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC),  E  EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1.  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  anual
deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir  a cobrança da taxa efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma
do  art.  543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de
24.9.2012).
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  Conselho
Monetário  Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a
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remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central do Brasil
fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
3.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal
quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a
regulamentação facultava às instituições financeiras a cobrança
pela  prestação  de  quaisquer  tipos  de  serviços,  com  exceção
daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem
efetivamente  contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim  como
respeitassem  os  procedimentos  voltados  a  assegurar  a
transparência da política de preços adotada pela instituição." 
4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas
em norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão
de  Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à
Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos  normativos  que  a
sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em
contratos posteriores a 30.4.2008.
6.  A  cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,
portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008,
ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por
meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera
remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção
subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual
remunera o serviço de  "realização de pesquisa em serviços de
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao  início  de
relacionamento  decorrente  da  abertura  de  conta  de  depósito  à
vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou
de  arrendamento  mercantil,  não podendo  ser  cobrada
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da
Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de
abusividade em cada caso concreto.
-  2ª  Tese:  Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,  em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para
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pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente
previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade
monetária.  Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo
fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos encargos contratuais.
10.  Recurso especial  parcialmente provido.  (REsp 1251331/RS,
Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013). [negritei]

Extrai-se dos autos que o pacto em disceptação foi  formalizado em
2010,  isto  é,  após  a  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  devendo  ser
consideradas inválidas as tarifas bancárias em apreço.

Todavia, ocorre que a magistrada, ao sentenciar, equivocou-se ao fazer
referência às Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC),
visto que não se constata a  previsão das aludidas tarifas no contrato em  análise,
pois, conforme encartado às fls. 79/82, o que consta no pacto é a cobrança da Tarifa
de Cadastro, da qual o STJ fez distinção em seu julgado paradigmático. Veja-se: 

[...]  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  expressamente
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária,
a  qual  somente  pode ser  cobrada  no início  do relacionamento
entre o consumidor  e a instituição financeira. Recurso especial
parcialmente  provido.  (REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013,
DJe 24/10/2013).

Sendo  assim,  reformo  a  sentença  para  afastar  a  condenação  das
Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC),  haja vista a
ausência de previsão contratual, não havendo que se falar em devolução de valores
nesse ponto.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO, para
reformar a  decisão singular,  afastando a condenação das Tarifas de Abertura de
Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC),  dada a inexistência de  previsão das
aludidas tarifas no contrato firmado entre as partes, permanecendo incólumes os
demais termos da sentença vergastada. 
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É como voto.
Presidiu a sessão o Exmº.Sr. Des. José Ricardo Porto. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida, o Exmº. Sr. Des.
José Ricardo Porto e o Exmº.  Dr.  Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para
substituir o  Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão a Exmª. Drª.  Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em  09 de  junho de
2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/01
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